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PROJETO DE INDICAÇÃO Nº 011 /2023 

ESTABELECE AS SEGURANÇA DAS ESCOLAR 

NAS INSTITUIÇÕES PÚBLICAS E PRIVADAS 

DE ENSINO EM CARNAUBAL (CE). 

 

O Povo do Município de Carnaubal, por seus representantes legais 
(vereadores), aprova e eu, na qualidade de Prefeito, sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º. Fica estabelecido as Seguranças das Escolar nas Instituições Públicas e 

Privadas de Ensino em Carnaubal (Ce). 

Art. 2º. É objetivo desta Lei a garantia da segurança de todos os membros das 

comunidades escolares da rede pública de ensino do município de Carnaubal. 

Art. 3º. Esta lei entra em vigor na data da sua publicação. 

 

 

 

 

JUSTIFICATIVA 

Nos últimos meses é crescente a preocupação de pais e gestores com a vulnerabilidade 

da segurança que se encontram algumas escolas no município. Seja nas escolas, 

consideradas por especialistas, em área de risco, seja em escolas localizadas em áreas 

consideradas seguras. Por isso apresento este Projeto de Indicação. 
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______________________________________ 

ANTONIO CORREIA ARAÚJO 

VEREADOR – MDB 

 

 

 

 

SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE CARNAUBAL – 

CARNAUBAL CEARÁ, AO 18  DE ABRIL DE 2023 


